
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Concede Título Honorífico Ordem do Mérito João
Batista Jesus da Silva (Bolinha) ao Senhor “DARIO
CESAR SCHERNER”.
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o(a) Presidente, no uso das atribuições
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico Ordem do Mérito João Batista Jesus da Silva (Bolinha) ao Senhor
 
“DARIO CESAR SCHERNER” pelo desempenho das atividades que incentivam e valorizam a música regional
cuiabana.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

DARIO CESAR SCHERNER,  nascido em 10 de Fevereiro de 1976,  no município de Brasília/DF.  Filho de
professores universitários, Publicitário, Pós-Graduado em Teorias e Práticas Semióticas pela UFMT (Universidade
Federal de Mato Grosso) e roteiro pelo SESC (Serviço Sócial do Comércio). Casado e pai de uma filha.
 
Dario é movido pela paixão pela música, sendo um pianista autodidata e produtor cultural, ele iniciou sua jornada
musical aos 3(três) anos de idade, quando começou a tocar piano da familia.
 
Durante sua formação acadêmica em Marketing, nunca abandonou seu amor pela música, especializou-se na criação
e produção de jingles.
 
Após os 40 (quarenta) anos, Dario fundou o “Projeto Piano Gente”, uma iniciativa transformadora e libertadora que
tem como missão democratizar gratuitamente as sonoridades do piano. O projeto leva a magia da música a escolas e
hospitais públicos, feiras livres, praças, parques, abrigos de idosos e centros de convivência, proporcionando a todos,
independentemente de sua realidade, a oportunidade de vivenciar e se conectar com a música de maneira única e
acessível.
 
Com isso, hoje faço com orgulho meu trabalho como artista, na Capital mato-grossense.
 
Pelos motivos exposto, propomos esse Título Honorífico Ordem do Mérito João Batista Jesus da Silva (Bolinha),
notadamente por sua atuação, antecipo meus agradecimentos, subscrevendo-me.
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 10 de fevereiro de 2025
 

 
 

Demilson Nogueira (Câmara Digital) - PP
 

Vereador(a)
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